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II - outras diretrizes e medidas de controle do uso dos pro-
dutos necessários para a prevenção, controle e erradicação da doença
ou praga.

Art. 3º Declarado o estado de emergência fitossanitária ou
zoossanitária, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
poderá efetuar contratação de pessoal por tempo determinado para
prestação de serviços eventuais nas ações de defesa agropecuária,
observado o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Art. 4º O prazo de vigência do estado de emergência fi-
tossanitária ou zoossanitária poderá ser prorrogado por ato do Mi-
nistro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, condi-
cionado a novo parecer circunstanciado e conclusivo da Secretaria de
Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento sobre a manutenção do estado de emergência fitossanitária
ou zoossanitária, observado o prazo máximo de um ano para cada
prorrogação e as demais condições do § 2º do art. 1º.

Art. 5º Caso as diretrizes e medidas a que se refere o inciso
I do caput do art. 2º não sejam suficientes para o combate à situação
epidemiológica, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento poderá solicitar aos órgãos de agricultura, saúde e meio am-
biente que priorizem as análises técnicas para produtos agrotóxicos e
afins aplicáveis no controle, supressão ou erradicação da doença ou
praga causadora de situação de emergência fitossanitária ou zoos-
sanitária, caso estejam submetidos a processo de registro de que trata
o art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

Parágrafo único. A solicitação deverá ser baseada em parecer
da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa ou de
outra instituição de ensino ou pesquisa agropecuária que demonstre a
impossibilidade da adoção em tempo hábil de produtos químicos já
registrados no País ou recomendações obtidas a partir de pesquisas
efetuadas no País.

Art. 6º Declarado o estado de emergência fitossanitária ou
zoossanitária, fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, como instância central e superior do Sistema Unificado de
Atenção à Sanidade Agropecuária, autorizado a importar ou anuir
com a importação e a conceder autorização emergencial temporária
de produção, distribuição, comercialização e uso de produtos não
autorizados, nos termos do art. 53 da Lei 12.873, de 2013, desde que
a indicação de diretrizes e medidas nos termos do inciso I do caput
do art. 2º e a solicitação de priorização de que trata o art. 5º não
sejam suficientes para o combate à situação epidemiológica.

§ 1º As anuências e autorizações somente serão concedidas
se houver parecer da Embrapa ou de outra instituição de ensino ou
pesquisa agropecuária, que demonstre a insuficiência das alternativas
dispostas no caput.

§ 2º A anuência com a importação e a autorização emer-
gencial temporária de produção, distribuição, comercialização e uso
deverão ser requeridas pelos interessados, individualmente ou em
conjunto, desde que identificadas as pessoas físicas ou jurídicas
abrangidas.

§ 3º Os requerimentos para anuência com a importação e
para a autorização emergencial temporária de produção de que trata o
§ 2º deverão ser acompanhados do fornecimento dos dados e do-
cumentos exigidos conforme o Anexo.

§ 4º A anuência ou a autorização emergencial temporárias de
que trata o caput somente poderão ser concedidas para produtos cujo
emprego seja autorizado para culturas similares em pelo menos três
países membros da Organização para Cooperação e Desenvolvimento
Econômico - OCDE que adotem, nos respectivos âmbitos, o In-
ternational Code of Conduct on the Distribution and Use of Pes-
ticides da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agri-
cultura - FAO.

§ 5º As condições a serem observadas para a autorização de
uso de agrotóxicos e afins deverão considerar os limites máximos de
resíduos estabelecidos nas monografias de ingrediente ativo publi-
cadas pelo Ministério da Saúde.

§ 6º No caso de inexistência dos limites máximos esta-
belecidos nos termos do § 5º, devem ser observados aqueles definidos
pela Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agri-
cultura - FAO e pelo Codex Alimentarius, ou por estudos con-
duzidos por laboratórios supervisionados por autoridade de moni-
toramento oficial de um país membro da OCDE.

§ 7º O ato que anuir com a importação e conceder as au-
torizações emergenciais temporárias deverá estabelecer limites e con-
dições que garantam:

I - a subordinação à finalidade específica de atendimento ao
estado de emergência fitossanitária ou zoossanitária oficialmente de-
clarado;

II - o controle das quantidades importadas, produzidas, dis-
tribuídas, comercializadas e utilizadas; e

III - a segurança e o controle no transporte, armazenamento,
aplicação e eliminação de resíduos e sobras ao final da vigência do
estado de emergência fitossanitária ou zoossanitária.

§ 8º Não será dada anuência ou autorização a produtos que já
tiveram seu uso proibido com base no § 6º do art. 3º da Lei n° 7.802,
de 11 de julho de 1989, ou que sofreram restrições de uso em acordos
ou convenções internacionais dos quais a República Federativa do
Brasil é signatária.

§ 9º A anuência e a autorização emergencial temporária de
que trata o caput não poderão ser concedidas a produtos agrotóxicos
e afins que causem graves danos ao meio ambiente ou que reco-
nhecidamente:

I - não disponham, no Brasil, de métodos para desativação de
seus componentes, de modo a impedir que seus resíduos remanes-
centes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

II - não tenham antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;

III - revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou
mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências
da comunidade científica;

IV - provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho
reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizadas
na comunidade científica; e

V - se revelem mais perigosos para o homem do que os
testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar, se-
gundo critérios técnicos e científicos atualizados.

§ 10. Quando a importação, produção, distribuição, comer-
cialização ou uso ocorrer por iniciativa do Governo federal, o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá anuir e
conceder as autorizações emergenciais temporárias de que trata o
caput, de ofício, observadas as exigências e condições de que tratam
os §§ 1º e 4º a 9º e a disponibilidade dos dados e documentos
exigidos no Anexo mencionado no § 3º, no que couber.

§ 11. A autorização de que trata este artigo deve ser de até
um ano, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

Art. 7º No caso de anuência ou concessão das autorizações
previstas no art. 53 da Lei 12.873, de 2013, a produto ainda não
registrado ou para o emprego de produto já registrado a nova fi-
nalidade, o Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento enviará cópia aos Ministros de Estado da Saúde e do Meio
Ambiente:

I - dos requerimentos dos produtos autorizados ou anuídos;
II - do ato de declaração de estado de emergência fitos-

sanitária ou zoossanitária que os fundamenta; e
III - das prorrogações da declaração a que se refere o inciso

II do caput, quando for o caso.

Parágrafo único. As cópias dos atos referidos no caput de-
verão estar acompanhadas dos documentos que os instruem para que
os Ministérios possam adotar as providências necessárias para mi-
nimizar os riscos às comunidades expostas.

Art. 8º Concedida a anuência ou as autorizações previstas no
art. 53 da Lei 12.873, de 2013, o Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento encaminhará cópia do ato e dos documentos que o
fundamentam à Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, para as
providências relativas ao inciso II do caput do art. 2º do Decreto nº
4.732, de 10 de junho de 2003.

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput
poderá ser acompanhada de solicitação para que os bens objeto da
anuência sejam incluídos na Lista Nacional de Exceções à Tarifa
Externa Comum - LETEC.

Art. 9º As disposições deste Decreto não excluem as com-
petências ordinárias relativas à defesa agropecuária, em especial as
estabelecidas nos Decretos nº 27.932, de 28 de março de 1950, nº
66.715, de 15 de junho de 1970, e nº 5.741, de 30 de março de 2006,
e na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, durante o estado de
emergência fitossanitária ou zoossanitária.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de outubro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Gerardo Fontelles
Alexandre Rocha Santos Padilha
Izabella Mônica Vieira Teixeira

ANEXO

REQUERIMENTO DE ANUÊNCIA DE IMPORTAÇÃO

O requerente a seguir identificado requer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a
anuência do produto abaixo especificado, para o que presta as informações a seguir:

1. Requerente

1.1 Nome 1.2 Endereço eletrônico

1.3 Endereço 1.4 Bairro

1.5 Cidade 1.6 UF 1.7 CEP

1.8 DDD 1.9 Telefone 1.10 Fax 1.11 Celular 1.12 CNPJ/CPF

2. Representante legal (anexar documento comprobatório)

2.1 Nome 2.2 Endereço eletrônico

2.3 Endereço 2.4 Bairro

2.5 Cidade 2.6 UF 2.7 CEP

2.8 DDD 2.9 Telefone 2.10 Fax 2.11 Celular 2.12 CNPJ/CPF

3. Fabricante (repetir o quadro com os dados dos demais fabricantes, se houver)

3.1 Nome 3.2 Endereço eletrônico

3.3 Endereço 3.4 Bairro
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1

3.5 Cidade 3.6 UF 3.7 CEP 3.8 País
3.9 DDD 3.10 Telefone 3.11 Fax 3.12 Celular 3.13 CNPJ/CPF

4. Formulador (repetir o quadro com os dados dos demais formuladores, se houver)

4.1 Nome 4.2 Endereço eletrônico
4.3 Endereço 4.4 Bairro
4.5 Cidade 4.6 UF 4.7 CEP 4.8 País
4.9 DDD 4.10 Telefone 4.11 Fax 4.12 Celular 4.13 CNPJ/CPF

5. Finalidade

( ) 5.1 produção ( ) 5.2 importação ( ) 5.3 exportação ( ) 5.4 manipulação
( ) 5.5 comercialização ( ) 5.6 utilização ( ) 5.7 outro: ............

6. Classe de uso

( ) 6.1 herbicida ( ) 6.2 inseticida ( ) 6.3 fungicida ( ) 6.4 outro: ...................

7. Modo de ação

( ) 7.1 sistêmico ( ) 7.2 contato ( ) 7.3 total ( ) 7.4 seletivo ( ) 7.5 outro: ..........

8. Ingrediente ativo (repetir o quadro com os dados dos demais ingredientes ativos, se hou-

ver)

8.1 nome químico na grafia internacional (de acordo com a nomenclatura iupac )

8.2 nome químico em português (iupac)

8.3 nome comum (padrão iso, ansi, bsi) 8.4 nome comum em português

8.5 entidade que aprovou o nome em português 8.6 no código no chemical abstractservice re-
gistry (cas)

8.7 grupo químico em português
(usar letras minúsculas)

8.8 sinonímia

8.9 fórmula bruta e estrutural

9. Produto

9.1 marca comercial

9.2 código ou nome atribuído durante fase
experimental

9.3 forma de apresentação (tipo de formulação)

10. Embalagem

10.1 tipo de embalagem 10.2 material 10.3 capacid. de acondicionamento

11. Quando existentes informações sobre a situação do pro-
duto, registro, usos autorizados, restrições e seus motivos, relati-
vamente ao País de origem.

12. Informações sobre a existência de restrições ou proi-
bições a produtos à base do mesmo ingrediente ativo e seus motivos,
em outros países.

13. Declaração do registrante, sobre a composição qualitativa
e quantitativa do produto, indicando os limites máximo e mínimo da
variação de cada componente e sua função específica, inclusive das
impurezas de interesse toxicológico.

14. O valor de Ingestão Diária Aceitável - IDA de cada
ingrediente ativo presente, determinada pelo país de origem.

15 O Limite Máximo de Resíduo - LMR, conforme definido
no inciso XXII do art. 1º do Decreto nº 4.074, de 2002, para cada
cultura a ser tratada.

16. Modelo de rótulo e bula da formulação em português,
caso não se trate de produto com registro no País.

17. Data de fabricação e de vencimento do produto.

18. Indicação de uso (culturas e alvos biológicos), infor-
mações detalhadas sobre o modo de ação do produto, modalidade de
emprego (pré-emergência, pós-emergência etc.), dose recomendada,
concentração e modo de preparo de calda, modo e equipamentos de
aplicação, época, número e intervalo de aplicações.

DECRETO Nº 8.134, DE 28 DE OUTUBRO DE 2013

Estrutura a Valec - Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S.A. para a execução das
atividades de desenvolvimento dos sistemas
de transporte ferroviário e aprova o Esta-
tuto Social da empresa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei no 11.772, de 17 de setembro de
2008,

D E C R E TA :

Art. 1o A Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
contará com quadro técnico próprio de pessoal, de caráter perma-
nente, dotado das categorias profissionais adequadas ao desempenho
de suas atribuições.

Parágrafo único. O quadro técnico próprio de pessoal re-
ferido no caput deverá ser preenchido no prazo de vinte e quatro
meses, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 2o A Valec, no prazo de cento e oitenta dias, contado da
data de publicação deste Decreto, firmará com o Ministério dos
Transportes compromisso de metas e desempenho empresarial que
estabelecerá, no mínimo:

I - objetivos e resultados a serem atingidos com indicadores,
metas e prazos a serem cumpridos;

II - critérios de avaliação do desempenho da empresa, in-
clusive da Diretoria e do Conselho de Administração; e

III - critérios para a contínua profissionalização da gestão.
Parágrafo único. O cumprimento das metas pactuadas poderá

ensejar remuneração pecuniária variável aos diretores da Valec.

Art. 3o A Valec instituirá, no prazo de cento e oitenta dias,
contado da data de publicação deste Decreto, programas de incentivo
à formação continuada de seus empregados e dirigentes, para o aper-
feiçoamento técnico e a formação gerencial.

Parágrafo único. Os programas de incentivo à formação con-
tinuada deverão contemplar conteúdo para dar suporte à implemen-
tação de programa de progressão de carreira com base no mérito.

Art. 4o A Valec adotará em sua gestão mecanismos de go-
vernança semelhantes aos adotados pelo Novo Mercado da
BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros,
preservada sua condição de empresa pública, especialmente quanto
a:

I - divulgação de fluxo de caixa;
II - adoção do padrão internacional de contabilidade de acor-

do com o International Financial Reporting Standards - IFRS;
III - composição acionária somente de ações ordinárias;
IV - divulgação trimestral das informações financeiras; e
V - divulgação anual do calendário de assembleias e reuniões

de conselhos.

Art. 5o A ocupação dos cargos da Diretoria Executiva da
Valec observará os seguintes requisitos cumulativos:

I - diploma devidamente registrado de conclusão de curso de
graduação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação; e

II - experiência comprovada de, no mínimo, cinco anos no
exercício de cargo de diretor, conselheiro de administração, gerência
superior ou equivalente, no setor de logística, no setor público ou em
empresa de grande porte.

Art. 6o Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o
Estatuto Social da Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A..

§ 1o O Estatuto Social da Valec poderá ser alterado em
assembleia geral.

§ 2o A Valec será regida pela Lei no 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, inclusive no que se refere à nomeação de seus
diretores e conselheiros.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
César Borges
Miriam Belchior

ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DA VALEC - ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

CAPÍTULO I
NATUREZA, DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 1o A Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. é
uma empresa pública, organizada sob a forma de sociedade anônima
de capital fechado, controlada pela União e vinculada ao Ministério
dos Transportes.

Art. 2o A Valec tem sede e foro na cidade de Brasília,
Distrito Federal, podendo estabelecer escritórios ou dependências em
outras unidades da Federação.

Art. 3o A Valec sujeita-se ao regime jurídico das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributárias.

Art. 4o O prazo de duração da Valec é indeterminado.

CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO SOCIAL

Art. 5o A função social da Valec é a construção e exploração
de infraestrutura ferroviária.

Seção I
Objeto Social

Art. 6o Compete à Valec, em conformidade com as diretrizes
do Ministério dos Transportes:

I - administrar os programas de operações da infraestrutura
ferroviária nas ferrovias a ela outorgadas;

II - coordenar, executar, controlar, revisar, fiscalizar e ad-
ministrar obras de infraestrutura ferroviária que lhes forem outor-
gadas;

III - desenvolver estudos e projetos de obras de infraestrutura
ferroviária;

IV - construir, operar e explorar estradas de ferro, sistemas
acessórios de armazenagem, transferência e manuseio de produtos e
bens a serem transportados e instalações e sistemas de interligação de
estradas de ferro com outras modalidades de transportes;

V - executar a política de livre acesso ao Subsistema Fer-
roviário Federal na forma definida pelo Poder Executivo;

VI - promover o desenvolvimento dos sistemas de transporte
de carga sobre trilhos, objetivando seu aprimoramento e a absorção
de novas tecnologias;

VII - celebrar contratos e convênios com órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, empresas privadas e com órgãos
internacionais para prestação de serviços técnicos especializados;

VIII - coordenar os serviços técnicos executados por outras
empresas de engenharia, de consultoria ou de obras, e executar ser-
viços ou obras de engenharia em geral, necessários à realização do
seu objeto; e

IX - participar minoritariamente do capital de empresas que
tenham por objeto construir e operar a Estrada de Ferro - EF - 232,
em conformidade com o art. 9o, caput, inciso IX da Lei no 11.772, de
17 de setembro de 2008.

Parágrafo único. Compete ainda à Valec, em conformidade
com as diretrizes do Ministério dos Transportes, fomentar as ope-
rações ferroviárias mediante as seguintes ações:

I - planejar, administrar e executar os programas de ex-
ploração da capacidade de transporte das ferrovias das quais detenha
o direito de uso;

II - adquirir e vender o direito de uso da capacidade de
transporte das ferrovias exploradas por terceiros;

III - expandir a capacidade de transporte no Subsistema Fer-
roviário Federal, observado o disposto no art. 7o da Lei no 12.379, de
6 de janeiro de 2011; e

IV - promover a integração das malhas e a interoperabilidade
da infraestrutura ferroviária, observada a regulamentação da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 7o O capital social da Valec, subscrito e integralizado
totalmente pela União, é de R$ 8.341.702.786,69 (oito bilhões, tre-
zentos e quarenta e um milhões, setecentos e dois mil, setecentos e
oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos), dividido em 8.090.009
(oito milhões e noventa mil e nove) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal.

§ 1o O capital social poderá ser modificado por deliberação
da Assembleia Geral de acionistas, mediante proposta da Diretoria
Executiva, aprovada pelo Conselho de Administração.

§ 2o A proposta de modificação do capital social deverá ser
submetida à Assembleia Geral acompanhada do parecer do Conselho
Fiscal.



Nº 210, terça-feira, 29 de outubro de 2013 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013102900003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3.5 Cidade 3.6 UF 3.7 CEP 3.8 País
3.9 DDD 3.10 Telefone 3.11 Fax 3.12 Celular 3.13 CNPJ/CPF

4. Formulador (repetir o quadro com os dados dos demais formuladores, se houver)

4.1 Nome 4.2 Endereço eletrônico
4.3 Endereço 4.4 Bairro
4.5 Cidade 4.6 UF 4.7 CEP 4.8 País
4.9 DDD 4.10 Telefone 4.11 Fax 4.12 Celular 4.13 CNPJ/CPF

5. Finalidade

( ) 5.1 produção ( ) 5.2 importação ( ) 5.3 exportação ( ) 5.4 manipulação
( ) 5.5 comercialização ( ) 5.6 utilização ( ) 5.7 outro: ............

6. Classe de uso

( ) 6.1 herbicida ( ) 6.2 inseticida ( ) 6.3 fungicida ( ) 6.4 outro: ...................

7. Modo de ação

( ) 7.1 sistêmico ( ) 7.2 contato ( ) 7.3 total ( ) 7.4 seletivo ( ) 7.5 outro: ..........

8. Ingrediente ativo (repetir o quadro com os dados dos demais ingredientes ativos, se hou-

ver)

8.1 nome químico na grafia internacional (de acordo com a nomenclatura iupac )

8.2 nome químico em português (iupac)

8.3 nome comum (padrão iso, ansi, bsi) 8.4 nome comum em português

8.5 entidade que aprovou o nome em português 8.6 no código no chemical abstractservice re-
gistry (cas)

8.7 grupo químico em português
(usar letras minúsculas)

8.8 sinonímia

8.9 fórmula bruta e estrutural

9. Produto

9.1 marca comercial

9.2 código ou nome atribuído durante fase
experimental

9.3 forma de apresentação (tipo de formulação)

10. Embalagem

10.1 tipo de embalagem 10.2 material 10.3 capacid. de acondicionamento

11. Quando existentes informações sobre a situação do pro-
duto, registro, usos autorizados, restrições e seus motivos, relati-
vamente ao País de origem.

12. Informações sobre a existência de restrições ou proi-
bições a produtos à base do mesmo ingrediente ativo e seus motivos,
em outros países.

13. Declaração do registrante, sobre a composição qualitativa
e quantitativa do produto, indicando os limites máximo e mínimo da
variação de cada componente e sua função específica, inclusive das
impurezas de interesse toxicológico.

14. O valor de Ingestão Diária Aceitável - IDA de cada
ingrediente ativo presente, determinada pelo país de origem.

15 O Limite Máximo de Resíduo - LMR, conforme definido
no inciso XXII do art. 1º do Decreto nº 4.074, de 2002, para cada
cultura a ser tratada.

16. Modelo de rótulo e bula da formulação em português,
caso não se trate de produto com registro no País.

17. Data de fabricação e de vencimento do produto.

18. Indicação de uso (culturas e alvos biológicos), infor-
mações detalhadas sobre o modo de ação do produto, modalidade de
emprego (pré-emergência, pós-emergência etc.), dose recomendada,
concentração e modo de preparo de calda, modo e equipamentos de
aplicação, época, número e intervalo de aplicações.

DECRETO Nº 8.134, DE 28 DE OUTUBRO DE 2013

Estrutura a Valec - Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S.A. para a execução das
atividades de desenvolvimento dos sistemas
de transporte ferroviário e aprova o Esta-
tuto Social da empresa.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei no 11.772, de 17 de setembro de
2008,

D E C R E TA :

Art. 1o A Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
contará com quadro técnico próprio de pessoal, de caráter perma-
nente, dotado das categorias profissionais adequadas ao desempenho
de suas atribuições.

Parágrafo único. O quadro técnico próprio de pessoal re-
ferido no caput deverá ser preenchido no prazo de vinte e quatro
meses, contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 2o A Valec, no prazo de cento e oitenta dias, contado da
data de publicação deste Decreto, firmará com o Ministério dos
Transportes compromisso de metas e desempenho empresarial que
estabelecerá, no mínimo:

I - objetivos e resultados a serem atingidos com indicadores,
metas e prazos a serem cumpridos;

II - critérios de avaliação do desempenho da empresa, in-
clusive da Diretoria e do Conselho de Administração; e

III - critérios para a contínua profissionalização da gestão.
Parágrafo único. O cumprimento das metas pactuadas poderá

ensejar remuneração pecuniária variável aos diretores da Valec.

Art. 3o A Valec instituirá, no prazo de cento e oitenta dias,
contado da data de publicação deste Decreto, programas de incentivo
à formação continuada de seus empregados e dirigentes, para o aper-
feiçoamento técnico e a formação gerencial.

Parágrafo único. Os programas de incentivo à formação con-
tinuada deverão contemplar conteúdo para dar suporte à implemen-
tação de programa de progressão de carreira com base no mérito.

Art. 4o A Valec adotará em sua gestão mecanismos de go-
vernança semelhantes aos adotados pelo Novo Mercado da
BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros,
preservada sua condição de empresa pública, especialmente quanto
a:

I - divulgação de fluxo de caixa;
II - adoção do padrão internacional de contabilidade de acor-

do com o International Financial Reporting Standards - IFRS;
III - composição acionária somente de ações ordinárias;
IV - divulgação trimestral das informações financeiras; e
V - divulgação anual do calendário de assembleias e reuniões

de conselhos.

Art. 5o A ocupação dos cargos da Diretoria Executiva da
Valec observará os seguintes requisitos cumulativos:

I - diploma devidamente registrado de conclusão de curso de
graduação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação; e

II - experiência comprovada de, no mínimo, cinco anos no
exercício de cargo de diretor, conselheiro de administração, gerência
superior ou equivalente, no setor de logística, no setor público ou em
empresa de grande porte.

Art. 6o Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o
Estatuto Social da Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias
S.A..

§ 1o O Estatuto Social da Valec poderá ser alterado em
assembleia geral.

§ 2o A Valec será regida pela Lei no 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, inclusive no que se refere à nomeação de seus
diretores e conselheiros.

Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 28 de outubro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
César Borges
Miriam Belchior

ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DA VALEC - ENGENHARIA, CONS-
TRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

CAPÍTULO I
NATUREZA, DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

Art. 1o A Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. é
uma empresa pública, organizada sob a forma de sociedade anônima
de capital fechado, controlada pela União e vinculada ao Ministério
dos Transportes.

Art. 2o A Valec tem sede e foro na cidade de Brasília,
Distrito Federal, podendo estabelecer escritórios ou dependências em
outras unidades da Federação.

Art. 3o A Valec sujeita-se ao regime jurídico das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais,
trabalhistas e tributárias.

Art. 4o O prazo de duração da Valec é indeterminado.

CAPÍTULO II
DA FUNÇÃO SOCIAL

Art. 5o A função social da Valec é a construção e exploração
de infraestrutura ferroviária.

Seção I
Objeto Social

Art. 6o Compete à Valec, em conformidade com as diretrizes
do Ministério dos Transportes:

I - administrar os programas de operações da infraestrutura
ferroviária nas ferrovias a ela outorgadas;

II - coordenar, executar, controlar, revisar, fiscalizar e ad-
ministrar obras de infraestrutura ferroviária que lhes forem outor-
gadas;

III - desenvolver estudos e projetos de obras de infraestrutura
ferroviária;

IV - construir, operar e explorar estradas de ferro, sistemas
acessórios de armazenagem, transferência e manuseio de produtos e
bens a serem transportados e instalações e sistemas de interligação de
estradas de ferro com outras modalidades de transportes;

V - executar a política de livre acesso ao Subsistema Fer-
roviário Federal na forma definida pelo Poder Executivo;

VI - promover o desenvolvimento dos sistemas de transporte
de carga sobre trilhos, objetivando seu aprimoramento e a absorção
de novas tecnologias;

VII - celebrar contratos e convênios com órgãos e entidades
da administração direta ou indireta, empresas privadas e com órgãos
internacionais para prestação de serviços técnicos especializados;

VIII - coordenar os serviços técnicos executados por outras
empresas de engenharia, de consultoria ou de obras, e executar ser-
viços ou obras de engenharia em geral, necessários à realização do
seu objeto; e

IX - participar minoritariamente do capital de empresas que
tenham por objeto construir e operar a Estrada de Ferro - EF - 232,
em conformidade com o art. 9o, caput, inciso IX da Lei no 11.772, de
17 de setembro de 2008.

Parágrafo único. Compete ainda à Valec, em conformidade
com as diretrizes do Ministério dos Transportes, fomentar as ope-
rações ferroviárias mediante as seguintes ações:

I - planejar, administrar e executar os programas de ex-
ploração da capacidade de transporte das ferrovias das quais detenha
o direito de uso;

II - adquirir e vender o direito de uso da capacidade de
transporte das ferrovias exploradas por terceiros;

III - expandir a capacidade de transporte no Subsistema Fer-
roviário Federal, observado o disposto no art. 7o da Lei no 12.379, de
6 de janeiro de 2011; e

IV - promover a integração das malhas e a interoperabilidade
da infraestrutura ferroviária, observada a regulamentação da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL

Art. 7o O capital social da Valec, subscrito e integralizado
totalmente pela União, é de R$ 8.341.702.786,69 (oito bilhões, tre-
zentos e quarenta e um milhões, setecentos e dois mil, setecentos e
oitenta e seis reais e sessenta e nove centavos), dividido em 8.090.009
(oito milhões e noventa mil e nove) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal.

§ 1o O capital social poderá ser modificado por deliberação
da Assembleia Geral de acionistas, mediante proposta da Diretoria
Executiva, aprovada pelo Conselho de Administração.

§ 2o A proposta de modificação do capital social deverá ser
submetida à Assembleia Geral acompanhada do parecer do Conselho
Fiscal.
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